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MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSITRAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 852/2016 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 161/2016 -  Processo nº 689/2016 

   
   Ao primeiro dia do mês de dezembro de dois mil e dezesseis, o Município de Francisco, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 77.816.510/0001-66, com sede na cidade de Francisco Beltrão, Estado do 
Paraná, na Rua Octaviano Teixeira dos Santos nº 1000 - centro, doravante denominado Prefeitura, 
representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. ANTONIO CANTELMO NETO, inscrito no CPF/MF sob o nº 
589.090.799-91, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal 
nº 176/2007, em face da classificação da proposta apresentada no na Pregão Eletrônico nº 161/2016, por 
deliberação da Comissão de Licitação, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município 
de Francisco Beltrão em 01 de dezembro de 2016, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 
classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 
nas cláusulas que se seguem. 
 

MEGA DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 
EIRELI, sediada na RUA JOHN FITZGERALD KENNEDY, 299  - CEP: 86025240 - BAIRRO: VILA 
RECREIO, na cidade de Londrina/PR, inscrita no CNPJ sob o nº 25.341.162/0001-14, doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada por sua sócia administradora  Sra. CAROLINE 
DE FATIMA THERESA LADEIRA, portadora do RG nº 7.071.551-1 e do CPF nº 038.549.009-70. 

 
1 - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS de produtos, material e Instrumental 
Odontológico, para suprimento do Centro de Especialidades Odontológicas – CEO e rede municipal de 
saúde do Município de Francisco Beltrão, para fornecimento eventual e parcelado durante a vigência da 
Ata de Registro de Preços, conforme necessidade da Administração Municipal, conforme edital e proposta 
que ficam fazendo parte integrante deste instrumento. 
  
1.2. Descrição:  
 
Item Código  Descrição  Marca Unidade Quantidade Preço unitário R$ 

2 7383 ADESIVO FOTOPOLIMERIZAVEL COM CARGA 
NANOMÉTRICA DE 5NM, "PRIMER" E "ADESIVO" 
EM FRASCO ÚNICO COM 6G. INDICADO PARA 
RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL E CIMENTAÇÃO DE 
RESTAURAÇÕES INDIRETAS. FRASCO COM 
VEDAÇÃO ALTAMENTE CONFIÁVEL QUE PREVINA 
VAZAMENTOS, COM BICO ECONÔMICO QUE 
EVITE DESPERDÍCIO. COMPOSIÇÃO BIS-GMA, 
HEMA, DIURETANO DIMETADRILATO, 
COPOLIMEROS DO ÁCIDO POLIALCENÓICO, 
CANFOROQUINONA, ÁGUA E ETANOL, GICEROL 
1.3 DIMETACRILATO, 10% EM PESO DE SÍLICA 
COLOIDAL COM 5 % NANÔMETROS  

3 M UN 100,00 62,98 

5 7462 AGULHA GENGIVAL LONGA DESCARTÁVEL COM: 
BISEL TRIFACETADO, ACONDICIONAMENTO 
INDIVIDUAL, FRISOS INTERNOS NO CANHÃO, 
FIXAÇÃO REFORÇADA DA CÂNULA AO CANHÃO, 
CÂNULA COM PAREDE FINA, LUBRIFICANTES 
ESPECIAIS E ADEQUADAMENTE FLEXÍVEIS. 
CÂNULA DE 38,1 MM DE COMPRIMENTO, 
GRAVAÇÃO DA MARCA, TAMANHO E LOTE E 
VALIDADE MÍNIMO 4 ANOS DA DATA DE ENTREGA 
CAIXA COM 100 UNI  

DFL CX 50,00 25,79 

13 45847 ARCO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO DE 
PLÁSTICO DOBRÁVEL, AUTOCLAVÁVEL (ADULTO)  

MAQUIRA UN 10,00 4,84 

15 7538 BABADOR DESCARTAVEL BRANCO. PACOTE COM 
100 UNIDADES   

BIODINAMICA PCT 700,00 7,85 

16 53262 BANDEJA CLÍNICA EM INOXIDÁVEL 23 X13 X 1 CM.   AÇO INOX UN 200,00 15,50 
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21 17500 BROCA CARBIDE ALTA ROTAÇÃO Nº ¼ LIGA DE 
AÇO TUNGTÊNIO  VANÁDIO, COM PROTEÇÃO 
ANTI-FERRUGEM OU CARBETO DE TUNGSTÊNIO 
E AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL  

KAVO UN 25,00 4,49 

22 17499 BROCA CARBIDE ALTA ROTAÇÃO Nº ½ LIGA DE 
AÇO TUNGTÊNIO  VANÁDIO, COM PROTEÇÃO 
ANTI-FERRUGEM OU CARBETO DE TUNGSTÊNIO 
E AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL  

KAVO UN 25,00 4,49 

25 52968 BROCA CARBIDE MULTILAMINADA PARA ALTA 
ROTAÇÃO Nº 02 DE AÇO TUNGSTÊNIO VANÁDIO, 
COM PROTEÇÃO ANTI-FERRUGEM OU CARBETO 
DE TUNGSTÊNIO E AÇO INOXIDÁVEL, 
AUTOCLAVÁVEL.  

KAVO UN 50,00 4,14 

26 52969 BROCA CARBIDE MULTILAMINADA PARA ALTA 
ROTAÇÃO Nº 04 DE AÇO TUNGSTÊNIO VANÁDIO, 
COM PROTEÇÃO ANTI-FERRUGEM OU CARBETO 
DE TUNGSTÊNIO E AÇO INOXIDÁVEL, 
AUTOCLAVÁVEL.  

KAVO UN 60,00 4,14 

27 53263 BROCA CARBIDE MULTILAMINADA PARA ALTA 
ROTAÇÃO Nº06 DE AÇO TUNGSTÊNIO VANÁDIO, 
COM PROTEÇÃO ANTI-FERRUGEM OU CARBETO 
DE TUNGSTÊNIO E AÇO INOXIDÁVEL, 
AUTOCLAVÁVEL.  

KAVO UN 60,00 4,14 

28 52972 BROCA CARBIDE MULTILAMINADA PARA BAIXA 
ROTAÇÃO Nº 02   

KAVO UN 100,00 4,75 

49 45858 BROCA DE GATES GLIDDEN Nº 1 A 6,32MM – CX 
COM 6 UN   

TDKA CX 15,00 48,06 

50 45854 BROCA DE GATES GLIDDEN Nº 2, 28 MM – CX COM 
6 UN   

TDKA CX 15,00 48,06 

51 45860 BROCA DE GATES GLIDDEN Nº 2, 32 MM – CX COM 
6 UN   

TDKA CX 15,00 48,00 

52 45855 BROCA DE GATES GLIDDEN Nº 3, 28 MM – CX COM 
6 UN    

TDKA CX 15,00 48,00 

53 45861 BROCA DE GATES GLIDDEN Nº 3, 32 MM – CX COM 
6 UN   

TDKA CX 15,00 48,00 

54 45856 BROCA DE GATES GLIDDEN Nº 4, 28 MM – CX COM 
6 UN   

TDKA CX 15,00 48,00 

55 45862 BROCA DE GATES GLIDDEN Nº 4, 32 MM – CX COM 
6 UN   

TDKA CX 15,00 48,00 

56 45857 BROCA DE GATES GLIDDEN Nº 5, 28 MM – CX COM 
6 UN   

TDKA CX 15,00 48,00 

67 45850 BROCA LÊNTULO, EPIRAL EM AÇO INOXIDÁVEL, 
25 MM DE COMPRIMENTO Nº25 A 40, INDICADA 
PARA LEVAR MEDICAÇÃO E/OU CIMENTOS PARA 
O INTERIOR DOS CANAIS RADICULARES -  CX 
COM 04 UN  

TDKA CX 15,00 28,46 

68 53265 BROCA PARA PEÇA DE MÃO Nº 02   DENTSPLY UN 10,00 3,79 

70 53267 BROCA PARA PEÇA DE MÃO Nº 06   DENTSPLY UN 10,00 3,99 

71 53268 BROCA PARA PEÇA DE MÃO Nº 08   DENTSPLY UN 10,00 3,11 

74 53269 BROCAS CARBIDE CIRÚRGICA Nº701, HASTE 
LONGA.   

KAVO UN 80,00 6,74 

75 53270 BROCAS CARBIDE CIRÚRGICA Nº702, HASTE 
LONGA.   

KAVO UN 80,00 6,74 

76 39074 BROCAS CIRÚRGICAS ESFÉRICAS HASTE LONGA 
Nº4.   

KAVO UN 90,00 6,89 

79 39069 BROCAS LARGO 1 A 6 - 32 MM     TDKA CX 10,00 59,90 

87 52986 CIMENTO OBTURADOR PROVISÓRIO, PASTA 
FRASCO DE 25G   

ALL PLAN UN 20,00 7,34 

90 17474 CIMENTO RESTAURADOR INTERMEDIÁRIO 
FRASCO DE PÓ COM APROXIMADAMENTE 38  
GRAMAS COR MARFIM E  UM FRASCO DE 
LIQUÍDO C/ 15 ML, COMPOSIÇÃO PÓ: ÓXIDO DE 
ZINCO, POLI MATACRILATO DE METILA; LÍQUIDO: 
EUGENOL 99,5%, ÁCIDO ACÉTICO 0,5%   

DENTSPLY KT 100,00 56,90 

91 53329 CIMENTO RESTAURADOR INTERMEDIÁRIO. 
FRASCO DE PÓ COM APROXIMADAMENTE 38 
CIMENTO RESTAURADOR INTERMEDIÁRIO. 
FRASCO DE PÓ COM APROXIMADAMENTE 38 

DENTSPLY KT 100,00 56,90 
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GRAMAS, COR MARFIN E FRASCO DE LÍQUIDO 
COM 15 ML, COMPOSIÇÃO, PÓ: ÓXIDO DE ZINCO, 
POLI MATACRILATO DE METILA, LÍQUIDO: 
EUGENOL 99,5%, ÁCIDO ACÉTICO 0,5%.  

95 45886 CONDESADOR DE GUTTA MAC SPADEN Nº 45, CX 
COM 04 UN – 21 MM    

DENTSPLY CX 10,00 117,33 

96 45875 CONDESADOR DE GUTTA MAC SPADEN Nº 45,CX 
COM 04 UN – 25 MM    

DENTSPLY CX 10,00 117,33 

97 45887 CONDESADOR DE GUTTA MAC SPADEN Nº 50, CX 
COM 04 UN – 21 MM    

DENTSPLY CX 10,00 117,33 

98 45876 CONDESADOR DE GUTTA MAC SPADEN Nº 50,CX 
COM 04 UN – 25 MM    

DENTSPLY CX 10,00 117,33 

99 45888 CONDESADOR DE GUTTA MAC SPADEN Nº 55, CX 
COM 04 UN – 21 MM    

DENTSPLY CX 10,00 117,33 

100 45877 CONDESADOR DE GUTTA MAC SPADEN Nº 55,CX 
COM 04 UN – 25 MM    

DENTSPLY CX 10,00 117,33 

101 45889 CONDESADOR DE GUTTA MAC SPADEN Nº 60, CX 
COM 04 UN – 21 MM    

DENTSPLY CX 10,00 117,33 

102 45878 CONDESADOR DE GUTTA MAC SPADEN Nº 60,CX 
COM 04 UN – 25 MM    

DENTSPLY CX 10,00 117,33 

103 45890 CONDESADOR DE GUTTA MAC SPADEN Nº 70, CX 
COM 04 UN – 21 MM    

DENTSPLY CX 10,00 117,33 

104 45879 CONDESADOR DE GUTTA MAC SPADEN Nº 70,CX 
COM 04 UNIDADES – 25 MM    

DENTSPLY CX 10,00 117,33 

105 53330 CONDESADOR DE GUTTA MAC SPADEN Nº 70,CX 
COM 04 UNIDADES – 25 MM      

DENTSPLY CX 10,00 117,33 

106 45891 CONDESADOR DE GUTTA MAC SPADEN Nº 80, CX 
COM 04 UN – 21 MM    

DENTSPLY CX 10,00 117,33 

107 45880 CONDESADOR DE GUTTA MAC SPADEN Nº 80,CX 
COM 04 UN – 25 MM    

DENTSPLY CX 10,00 117,33 

120 35492 CONE DE PAPEL ABSORVENTE – 2ª SÉRIE 45-80 – 
CAIXA COM 120 UN   

INJECTA CX 10,00 18,63 

122 6465 CONJUNTO DE ESTACAO CIMENTO CIRÚRGICO, 
PERIODONTAIS, NÃO CONTEM EUGENO  COM 
CONSISTÊNCIA ELÁSTICA E MAIOR NÍVEL DE 
RETENÇÃO. EMBALAGEM BISNAGA DE 90 G.  

TECHNEW UN 2,00 63,99 

126 45894 CURSORES DE 0,5 MM DE ESPESSURA. PACOTE  
COM 100 UN   

MAQUIRA PCT 5,00 11,97 

144 17476 FILME RADIOGRÁFICO PERIAPICAL ADULTO 
EMBALAGEM CONTENDO 150 UNIDADES  
(PELÍCULAS) COM  3X4 CENTRIMETROS, COM 
SENSIBILIDADE PARA TRABALHO DE TEMPO DE 
EXPOSIÇÃO ENTRE 5 À 12 SEGUNDOS, PARA 
PROCESSO DE REVELAÇÃO MANUAL, COM 
TEMPO DE REVELAÇÃO DE APROXIMADAMENTE  
10 MINUTOS E SECAGEM AO  AMBIENTE DA 
CLÍNCA  

AGFA CX 20,00 87,90 

151 7446 FIO DENTAL, UNIDADE COM 100 METROS   HILLO UN 300,00 1,37 

153 26786 FIO RETRATOR 00. FRASCO CONTENDO 250CM   MAQUIRA FR 20,00 11,00 

156 7447 FLUOR GEL NEUTRO.  FLUORETO DE SÓDIO 2%.  IODONTOSUL FR 250,00 4,02 

176 7455 GRAMPO PARA ISOLAMENTO EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM CX COM BASE AZUL,   
Nº03.  

TECHNEW UN 15,00 9,35 

188 26781 HEMOSTATICO LIQUIDO A BASE DE CLORETO DE 
ALUMINIO,  INDICADO PARA A HEMOSTASIA E 
RETRAÇÃO DA GENGIVA. FRASCO COM 10ML 
  

MAQUIRA FR 25,00 10,00 

201 45902 LIMA FLEXOFILE  Nº20, 21 MM – 1ª SÉRIE – CX 
COM 6 UN   

KAVO CX 15,00 20,50 

202 45903 LIMA FLEXOFILE  Nº25, 21 MM – 1ª SÉRIE – CX 
COM 6 UN   

KAVO CX 15,00 20,58 

204 37891 LIMA FLEXOFILE Nº 15-40, 25 MM - 1ª SÉRIE  - CX 
COM 06 UNIDADES     

KAVO CX 15,00 20,54 

205 37893 LIMA FLEXOFILE Nº 15-40, 31 MM – 1ª SÉRIE  - CX 
COM 06 UNIDADES     

KAVO CX 15,00 20,54 

206 37888 LIMA FLEXOFILE Nº 40, 21 MM – 1ª SÉRIE  - CX 
COM 06 UNIDADES     

KAVO CX 15,00 21,39 



 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 5 

 

207 37890 LIMA FLEXOFILE Nº 45-80, 21 MM - 2ª SÉRIE  - CX 
COM 06 UNIDADES     

KAVO CX 15,00 21,39 

208 37886 LIMA FLEXOFILE Nº30, 21 MM – 1ª SÉRIE  - CX 
COM 06 UNIDADES     

KAVO CX 15,00 20,55 

209 37887 LIMA FLEXOFILE Nº35, 21 MM – 1ª SÉRIE  - CX 
COM 06 UNIDADES     

KAVO CX 15,00 20,55 

230 7410 LUBRIFICANTE SPRAY COM 2 PONTAS 200 ML. 
(PARA CANETAS ODONTOLÓGICAS  ALTA E 
BAIXA ROTAÇÃO).  

MAQUIRA UN 100,00 18,00 

234 7484 MATRIZ DE ACO 0,5 MM   MAQUIRA UN 250,00 1,00 

235 7467 MATRIZ EM ACO 0,7 MM.   MAQUIRA UN 150,00 1,00 

237 6631 RESINA MICRO HIBRIDA À BASE DE MICROGLAS  
RADIOPACA FOTOPOLIMERIZÁVEL, COMPOSTA 
POR: VIDRO BÁRIO ALUMINIO FLUORETADO 
(0,02-2UM), DIÓXIDO DE SILICIO ALTAMENTE 
DISPERSO (0,02-0,07UM) TAMANHO MÉDIO DE 
PARTÍCULAS 0,7 UN A10. BISNAGA DE 4G  

CHARISMA UN 50,00 34,69 

239 33798 OTOSPORIN. HIDROCORTISONA + SULFATO DE 
NEOMICINA + SULFATO DE POLIMIXINA B. GOTAS, 
10ML.   

FQM UN 40,00 10,25 

241 52999 PARAMONOCLOROFENOL   MAQUIRA UN 30,00 4,00 

242 39123 PARANOMO CLOREFENOL + FUROCIN   MAQUIRA UN 20,00 13,31 

254 10702 PONTAS PARA POLIMENTO ENHANCE DIOXIDO DE 
ALUMINIO EM FORMATO DE CHAMA. CAIXA COM 7 
UNIDADES  

DENTSPLY CX 60,00 53,88 

255 10701 PONTAS PARA POLIMENTO ENHANSE - PONTAS 
SORTIDAS PARA ACABAMENTO DE COMPOSITOS 
- CAIXA COM 7 INIDADES. SISTEMA ENHANCE É 
INDICADO PARA ACABAMENTO DE 
RESTAURAÇÕES DE RESINAS COMPÓSITAS, 
COMPOMEROS E NO ACABAMENTO DAS BORDAS 
DE RESTAURAÇÕES FIXADAS COM CIMENTO 
RESINOSO. PRODUZ SUPERFÍCIE LISA E FÁCIL DE 
SER POLIDA. GRAU DE ABRASÃO DAS PONTAS DE 
ACORDO COM A PRESSÃO APLICADA SOBRE AS 
RESTAURAÇÕES.  

DENTSPLY CX 60,00 53,88 

256 21085 PORTA AMALGAMA DE PLÁSTICO, 
AUTOCLAVÁVEL   

MAQUIRA UN 50,00 5,37 

266 7524 RESINA MICRO HIBRIDA À BASE DE MICROGLAS 
RADIOPACA FOTOPOLIMERIZÁVEL,  COMPOSTA 
POR: VIDRO BÁRIO ALUMINIO FLUORETADO 
(0,02-2UM), DIÓXIDO DE SILICIO ALTAMENTE 
DISPERSO (0,02-0,07UM) TAMANHO MÉDIO DE 
PARTÍCULAS 0,7 UN B30. BISNAGA DE 4G  

CHARISMA BIS 50,00 32,79 

268 7525 RESINA MICRO HIBRIDA À BASE DE MICROGLAS 
RADIOPACA, FOTOPOLIMERIZÁVEL COMPOSTA 
POR: VIDRO BÁRIO ALUMINIO FLUORETADO 
(0,02-2UM), DIÓXIDO DE SILICIO ALTAMENTE 
DISPERSO (0,02-0,07UM) TAMANHO MÉDIO DE 
PARTÍCULAS 0,7 UN A30. BISNAGA DE 4G  

CHARISMA BIS 130,00 34,99 

269 7531 RESINA MICRO HIBRIDA Á BASE DE MICROGLAS 
RADIOPACA, FOTOPOLIMERIZÁVEL  COMPOSTA 
POR: VIDRO BÁRIO ALUMINIO FLUORETADO 
(0,02-2UM), DIÓXIDO DE SILICIO ALTAMENTE 
DISPERSO (0,02-0,07UM) TAMANHO MÉDIO DE 
PARTÍCULAS 0,7 UN B20. BISNAGA DE 4G  

CHARISMA BIS 70,00 31,99 

270 7530 RESINA MICRO HIBRIDA Á BASE DE MICROGLAS 
RADIOPACA, FOTOPOLIMERIZÁVEL  COMPOSTA 
POR: VIDRO BÁRIO ALUMINIO FLUORETADO 
(0,02-2UM), DIÓXIDO DE SILICIO ALTAMENTE 
DISPERSO (0,02-0,07UM) TAMANHO MÉDIO DE 
PARTÍCULAS 0,7 UN OA3,5. BISNAGA DE 4G  

CHARISMA BIS 40,00 31,99 

271 7529 RESINA MICRO HIBRIDA Á BASE DE MICROGLAS 
RADIOPACA, FOTOPOLIMERIZÁVEL  COMPOSTA 
POR: VIDRO BÁRIO ALUMINIO FLUORETADO 
(0,02-2UM), DIÓXIDO DE SILICIO ALTAMENTE 
DISPERSO (0,02-0,07UM) TAMANHO MÉDIO DE 
PARTÍCULAS 0,7 UN OA30. BISNAGA DE 4G  

CHARISMA BIS 50,00 31,99 

272 7528 RESINA MICRO HIBRIDA Á BASE DE MICROGLAS CHARISMA BIS 50,00 31,99 
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RADIOPACA, FOTOPOLIMERIZÁVEL  COMPOSTA 
POR: VIDRO BÁRIO ALUMINIO FLUORETADO 
(0,02-2UM), DIÓXIDO DE SILICIO ALTAMENTE 
DISPERSO (0,02-0,07UM) TAMANHO MÉDIO DE 
PARTÍCULAS 0,7 UN OA20. BISNAGA DE 4G  

273 7522 RESINA MICRO HIBRIDA À BASE DE MICROGLAS 
RADIOPACA, FOTOPOLIMERIZAVEL  COMPOSTA 
POR: VIDRO BÁRIO ALUMINIO FLUORETADO 
(0,02-2UM), DIÓXIDO DE SILICIO ALTAMENTE 
DISPERSO (0,02-0,07UM) TAMANHO MÉDIO DE 
PARTÍCULAS 0,7 UN A20. BISNAGA DE 4G  

CHARISMA BIS 130,00 31,99 

274 7526 RESINA MICRO HIBRIDA À BASE DE MICROGLAS 
RADIOPACA, FOTOPOLIMERIZÁVEL  COMPOSTA 
POR: VIDRO BÁRIO ALUMINIO FLUORETADO 
(0,02-2UM), DIÓXIDO DE SILICIO ALTAMENTE 
DISPERSO (0,02-0,07UM) TAMANHO MÉDIO DE 
PARTÍCULAS 0,7 UN A3,5. BISNAGA DE 4G  

CHARISMA BIS 70,00 31,99 

275 7421 REVELADOR DENTAL PARA RADIOGRAFIA. ÁGUA 
85-90%, SULFATO DE SÓDIO 1-5%, 
DIETILENOGLICOL 1-5%, HIDROQUINONA 1-5%. 
APRESENTAÇÃO: FRASCO COM 475 ML  

CAITEC FR 100,00 7,90 

277 7537 SELANTE DE FOSSULAS E FISSURAS 
FOTOPOLIMERIZAVEL POR LUZ VISIVEL,  
CONTENDO 50% DE CARGAS INORGANICAS COM 
LIBERACAO DE FLUOR  

MAQUIRA CX 50,00 59,60 

289 45906 TOP-DAM BISNAGA – PROTETOR GENGIVAL, 
SERINGA COM 2 GR E 3 PONTAS   

ALL PLAN UN 5,00 13,70 

 
Valor total da Ata R$ 94.265,38 (noventa e quatro mil, duzentos e sessenta e cinco reais e trinta e oito 
centavos). 

1.3.  Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 
Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a 
preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 
15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 
2 - CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 
 
O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais 
prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 
de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
3 - CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
 
3.1. Os produtos objeto desta ATA SRP, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamente, de 
acordo com as solicitações da Secretaria de Saúde, no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, 
sito à Rua Octaviano Teixeira dos Santos, s/nº, sub-solo do Edifício Espaço da Arte, centro de Francisco 
Beltrão, das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 16:00 horas, durante o período de vigência da Ata de 
Registro de Preços; 

 
3.2. Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 7(sete) dias, após o recebimento da 
ordem de empenho, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, mediante autorização 
contida nas respectivas Ordem de Compra. 
 
3.2.1. O prazo de que trata o item 3.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração. 
 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
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3.3. Os materiais ofertados deverão ter validade/garantia mínima de 12 (doze) meses, a partir da data da 
entrega. A CONTRATADA deverá trocar os insumos as suas custas bem com o arcar com todas as 
despesas decorrentes da reposição e transporte destes, não cabendo à Municipalidade quaisquer ônus, em 
especial no que concerne ao envio de itens danificados à CONTRATADA. 
 
4 - CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO/ OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATADA 

 
4.1. FORNECER os produtos de PRIMEIRA LINHA em conformidade com as normas técnicas em versão 
mais recente, sendo vedados produtos de mercado paralelo, ou de procedência duvidosa. Na entrega serão 
verificados especificações, marca, apresentação (estado de conservação das embalagens); 

 
4.2. Os produtos/materiais entregues deverão ser de primeira linha e estar em conformidade com as normas 
da ABNT e INMETRO em sua versão mais recente, quando for o caso. Na entrega serão verificados 
especificações conforme descrição da Ata, os prazos de validade e o estado de conservação das 
embalagens. 

 
4.3. Independentemente da aceitação, o adjudicatório garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a 
repor aquele que apresentar defeito. Por divergências não adequadas serão aplicadas às sanções 
previstas neste edital e legislação vigente. 

 
5 – CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO DOS PRODUTOS: 
 
5.1. Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão verificados 
especificações conforme descrição da Ata, os prazos de validade e o estado de conservação das 
embalagens.  
 
5.1.1 Todos os produtos entregues serão recebidos e conferidos por servidor(es) da Secretaria Municipal de 
Saúde da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, indicado(s) como fiscal, na minuta da Ata de Registro 
de Preços. 
 
5.2. Caberá a Contratada indicar um funcionário técnico responsável pela execução e acompanhamento 
dos serviços, bem como reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências 
pertinentes para a correção de eventuais falhas detectadas. Para indicação utilizar o modelo no Anexo VII 
do Edital. 
 
5.3. A entrega do objeto, dar-se-á sob a forma de fornecimento parcelado, sendo que somente serão pagos 
os valores relativos ao fornecimento dos produtos efetivamente entregues, conforme atesto de 
recebimento da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Francisco Beltrão, sendo que este não 
estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos/ itens constantes na cláusula primeira. 

 
6 - CLÁUSULA SEXTA – DO FORNECIMENTO  
 
6.1. O fornecimento dos produtos obedecerá à conveniência e as necessidades da Administração 
municipal da Prefeitura de Francisco Beltrão. 
 
6.2. A Secretaria Municipal de Administração, efetuará seus pedidos a Detentora da Ata através de contrato 
ou da entrega de uma via da nota de empenho por onde correrá a despesa, mediante comprovante de 
recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, o qual deverá conter no mínimo: 
6.2.1. Número da Ata; 
6.2.2. Objeto do Contrato; 
6.2.3. Número do item conforme Ata; 
6.2.4. Dotação orçamentária onerada; 
6.2.5. Valor do contrato. 
6.3. Os produtos deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pelo contratante. 
 
7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO  

 
7.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias, contados a partir da entrega do bem objeto do 
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fornecimento, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pela Administração, e acompanhado 
da respectiva Nota Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade 
Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter 
durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital (Fazendas: Federal, 
Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho). 
 
7.1.1. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações assumidas 
decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

7.2. As notas fiscais deverão ser entregues no endereço citado no item 3.1 do presente termo. 
 
7.3. As notas fiscais, após aceitas pela Secretaria de Administração, serão encaminhadas ao Setor 
empenho para providências quanto ao pagamento, que se dará através de depósito por transferência 
eletrônica bancária. 
 
7.4. O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal da empresa que participou da licitação e deverá 
conter: 

7.4.1. A modalidade e o número da Licitação; 
7.4.2. O número da Ata, número do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do empenho; 
7.4.3. número do item e descrição do produto: 
A descrição do produto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedida da descrição constante da 
Ata de Registro de Preços;  
7.4.4. valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação e valor total. 
7.4.5. O Banco, número da agência e da conta corrente da CONTRATADA. 

7.5. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento ocorrerá 15 (quinze) 
dias após a data da sua reapresentação. 
 
7.6. Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da 
CONTRATADA relativamente a execução do contrato, recaindo sobre a mesma as penalidades previstas na 
Lei Federal nº 8.666/93. 

 
7.7.  Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos vinculados à saúde EC 29/00 e FNS – Manter CEO – Centro Espec. Odonto. Os recursos 
orçamentários correrão por conta da seguinte dotação: 

 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS – Lei nº 4307/2015, de 17/06/2015 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional programática Elemento de despesa Fonte 

3360 

08.006 

10.301.1001.2.037 

3.3.90.30.10.00 

000 

3362 303 

3750 
10.301.1001.2.070 

000 

3760 338 

 
7.7.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a conta de 
dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza. 

 
8 - CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
8.1.  Caberá a Sra. CAROLINE DE FATIMA THERESA LADEIRA portadora do R.G. nº 7.071.551-1 e 
inscrita no CPF/MF sob nº 038.549.009-70, representante da CONTRATADA, a responsabilizar-se por:  
8.1.1. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua 
realização. 
8.1.2. Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências pertinentes para a 
correção das falhas detectadas. 
 
8.2. Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização do contrato, bem como prestar 
toda assistência e orientação que se fizerem necessárias, as servidoras ANA CLÁUDIA JOSÉ E ANGELA 
LISBOA DA SILVA FERREIRA, Fone (46) 3520-2139, para junto ao representante da CONTRATADA, 
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solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas 
no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das 
penalidades cabíveis. 
 
8.3. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser alterada, a 
qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à CONTRATADA. 
 
8.4 - A fiscalização do contrato será efetuada pela Secretária Municipal de Saúde, senhora ROSE MARI 
GUARDA, inscrita no CPF/MF sob o nº 032.416.679-60 e portadora do RG nº 4.381.321-8/PR., designada 
pelo Decreto Municipal nº 199/2015, de 11 de março de 2015. 
 
9 - CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
 
9.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do 
Município. 
 
9.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 
praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

9.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 
vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a 
renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

9.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 
aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal nº 
176/2007. 
 
10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA 

 
10.1. A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA assista o direito a qualquer indenização, se esta: 
10.1.1. Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 
10.1.2. Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços. 
10.1.3. Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal nº 8.666/93. 
10.1.4. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos. 
10.1.5. Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado, conforme Decreto Municipal nº 
176/2007. 
 
10.2.  O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 
10.2.1. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do objeto contratado. 
10.2.2. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do Contrato. 
10.2.3. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura. 
10.2.4. Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em 
que sua decisão deverá ser comunicada por escrito à Administração Municipal. 
10.3. A solicitação da CONTRATADA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas 
nesta Ata, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
10.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao respectivo 
processo administrativo. 
 
10.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial da União e pela Internet, considerando-se, assim, para todos os 
efeitos, cancelado o preço registrado. 
 
11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 
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11.1. A recusa da licitante vencedora em retirar e devolver devidamente assinada a Ata de Registro de 
Preços importará na aplicação de multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor constante da 
proposta, nos itens que forem objeto de registro. A recusa se configura a partir do 5º (quinto) dia da data da 
notificação para retirada e devolução devidamente assinada.  
 
11.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento e cancelamento da Ata de Registro de Preços, 
sem prejuízo da devolução dos produtos/materiais, caso este não atenda o disposto no edital. 
 
11.3. Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada pedido, a cada 24 horas (vinte e 
quatro) horas de atraso, contados do estabelecido no item 11.2, até o limite de 10% (dez por cento) de cada 
fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade da recusa ou não entrega do objeto levar ao 
cancelamento da Ata de Registro de Preços. 
 
11.4. Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de até 05 (cinco) anos 
caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior ou fraude observada a ampla defesa do 
contraditório. 
 
11.5. As sanções são independentes. A aplicação de uma não exclui a das outras. 
 
12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

 
12.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 
administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Francisco Beltrão, com referência expressa a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
13.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 
e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93, combinado com o 
inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

13.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o 
edital do Pregão Eletrônico nº 161/2016 e a proposta da detentora da Ata conforme estabelece a Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, naquilo que não contrariar as presentes disposições. 

13.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão 
Eletrônico nº 161/2016. 

13.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor Antonio Cantelmo Neto, Prefeito Municipal do Município de Francisco Beltrão, e 
pela Sra. CAROLINE DE FATIMA THERESA LADEIRA, qualificada preambularmente,  representando a 
Detentora da Ata e testemunhas. 

Francisco Beltrão, 01 de dezembro de 2016. 
 

ANTONIO CANTELMO NETO 
          CPF Nº 589.090.799-91 

 MEGA DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO 
 E COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS EIRELI 

PREFEITO MUNICIPAL  DETENTORA DA ATA 
CAROLINE DE FATIMA THERESA LADEIRA 

CONTRATANTE  Sócia administradora 

   

TESTEMUNHAS:  

CLÉCIO LUIZ MENEGOTTO  RODRIGO POSSAMAI 

 


